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Exm.o Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

A empresaEcco'letPortugal,emPortugaldesde1984,temvindoa recorrerao despedimento
sucessivode trabalhadores,particularmentenos últimos3 anos,com baseem decisõesde
"encerramentoda produção",deixandodezenasde famíliasno desemprego,agravando,ainda
mais,a situaçãosocialno Municípiode SantaMariada Feiraquehojevê as empresasdos
sectoresdocalçadoedacortiçae encerraremacadadia.

Depoisde terdespedido,atravésde"rescisõespormútuoacordo"369trabalhadoresem2006,
alegandouma"reestruturaçãoda empresa"que seriatransformada"fundamentalmentenum
Centrode Investigaçãoe Desenvolvimentodo grupoECCOe passandoapenasa produzir
produtostecnologicamentemaisavançados,reduzindofortementea suaprodução(passaráde2
milhõese meiode paresdesapatosanoparaapenas800mil)",informaçãonãosó secundada
comoapoiadaquerpeloMinistérioda Economiae da InovaçãoSocial,querpeloMinistériodo
Trabalhoe da SolidariedadeSocial, hoje, essa mesmaempresa,decide procederao
encerramentodaproduçãoedoPDC/BW,e,destaforma,despedirmais180trabalhadores.

Ora,e antesde mais,cumpresalientarqueestaempresarecebeuavultadasverbas,deacordo
com informaçãodo Govemo,parase manterem Portugal,quer atravésda celebraçãode
contratoscomo EstadoPortuguês,queratravésdosQuadrosComunitáriosdeApoio.

Assim,

- Em2000,atravésda candidaturaao SINDEPEDIP,foi concedidoumapoiono montantede
1.423.724,34euros;
- Em 2002,atravésda candidaturaao SIMEA, foi concedidoum apoiono montantede
2.020.907,58;
- NoQCAI,beneficioudeumapoiopúbliconomontantede74.451,56euros;
- NoQCA11,beneficioudeumapoiopúbliconomontantede264.660euros;
- NoQCA111,beneficioudeumapoiopúbliconomontantede168.744euros.
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Umtotalde 3.952.487,48eurosde investimentode dinheirospúblicosque resultaagorano
despedimentodemais180trabalhadores,emcircunstânciasdeforteintimidação.

A empresa,numatentativainaceitávelde pressãosobreostrabalhadores,propõeumplanode
apoio,conquantoessesmesmostrabalhadoresassinemumadeclaraçãoemqueprescindamdo
exercíciodosseusdireitoslegítimos,pretendendoqueestesaceitemo despedimentocolectivo
"renunciandoaodireitodeo impugnarjudicialmente"e querenunciem"aquaisquerdireitosou
créditoslaboraisque entendesse[m]ter direitopelaexecuçãoou cessaçãodo contratode
trabalho".

Assim,ao invésde remeterparaas negociaçõesemsedede despedimentocolectivo,nostermos
dos artigos4200 e seguintesdo Códigodo Trabalho,a empresapretendepressionaros
trabalhadorespara que aceitem o despedimento,ainda antes de iniciado o processo de
despedimentocolectivo.

Acresceque esta mesmaempresasuperouem 15%as suasvendas,em relaçãoao que estava
previstono seu planopara2008,nãose encontrandoqualquerjustificaçãoparaagoraproceder
ao encerramentoda produção.Aliás,é a própriaentidadepatronalquereconhece"a capacidade
de respostae flexibilidadeevidenciadapelos seus trabalhadoresque desenvolvemsoluções
inovadorase de alta tecnologia"e "a capacidadeque possuempara desenvolvere operar
equipamentotecnologicamenteavançado",

Ora,apóster recebidoavultadosfundospúblicos,a empresanãosó abandonaa produçãoem
Portugalcom vista à sua deslocalização,como exercepressõesilegítimaspara que os
trabalhadoresaceitemeste despedimentoinjustoe inaceitável,numquadroem que muito
dificilmenteencontrarãoumnovoemprego,numaregiãofortementefustigadapelodesemprego,
emquea maioriadostrabalhadorestemmaisde 50 anose baixasqualificações.É o próprio
Presidenteda Confederaçãoda IndústriaPortuguesa,Van Zeller,que, em declaraçõesà
comunicaçãosocialsobrea Ecco'let,admitequeparaestestrabalhadoresnãoháoutrasoluçãoa
nãosero desempregoumavezque,dadaa regiãoemquestão,muitodificilmenteencontrarão
umnovoemprego.

Ao abrigodo dispostona alínead} do Artigo1560da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesae em
aplicaçãoda alínead}, do n.o1 do artigo40do Regimentoda Assembleiada República,solicito
aos Ministériosdo Trabalhoe da SolidariedadeSocial e da Economiae Inovaçãoos
seguintesesclarecimentos:

- Queobrigaçõesresultaramparaa empresaEcco'letdos contratosassinadose dos avultados
fundospúblicosatribuídos,nomeadamentequantoà manutençãodospostosde trabalho?
- EntendemessesMinistériosque é justo, apóso avultadofinanciamentopúblico,a empresavir
gradualmentea despedir os trabalhadores,abandonandoa produção em Portugal,com
propósitosde deslocalizaçãoda mesma?
- Quecontrapartidasneaociaramos Ministérioscoma empresa
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- Que medidaspretendemessesMinistériostomarparaa manutençãoda empresaEcco'letem
Portugale paraa manutençãodos180postosde trabalhoqueestapretendeextinguir?
- Considerandoo aumentodas vendasem 15%,entendemessesMinistériosjusta e legítimaa
decisãode despedimentode 180trabalhadores?

Paláciode S. Bento,30deJaneirode 2009

Deputado
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